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"O fundamental para o povo brasileiro é que a carga tributária nesta reforma não seja ampliada. Ninguém mais aguenta
pagar mais imposto sobre consumo nesse país."
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A afirmação categórica é do senador Eduardo Braga, relator da reforma tributária no Senado, durante o Fórum Esfera, que
foi promovido em São Paulo nesta sexta-feira e sábado (24 e 25/8).

Segundo ele, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) pediu auxílio do Tribunal de Contas da União e do Ministério da
Fazenda para saber qual é a carga tributária sobre o consumo hoje, para garantir que essa alíquota não seja superada.

"É importante colocar a importância do Tribunal de Contas da União, como órgão auxiliar do Legislativo, para dirimir
exatamente esse tipo de dúvidas, para que não passe para a sociedade uma informação que leve a uma interpretação
dúbia", disse ele.

O próximo passo, afirmou Braga, será a discussão das questões federativas. O Conselho Federativo, segundo ele, será um
órgão estritamente técnico, sem abertura para negociação política, principalmente para garantir que o pacto federativo,
que está previsto na Constituição, seja preservado.

"Nosso esforço e nosso compromisso são nessa direção. É claro que, na democracia, depende de um conjunto de esforços
e de um conjunto de eventos, mas o nosso cronograma é nesse sentido."

Ele também explicou, por fim, que o Imposto Seletivo passará pelo crivo do Senado sob a perspectiva de respeito a um
limite constitucional e de destinação social. "O Imposto Seletivo, também, tal qual o IPI, não pode ficar sem uma trava
constitucional. E é preciso que se compreenda que ele tem que ser um imposto de sustentabilidade, sob pena da
inviabilização da economia brasileira", pontuou.
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